
 
PODER JUDICIÁRIO  

TRIB UNAL RE GIONAL ELEITORAL DA B AHIA  
 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 
(Instrução processual - fase de habilitação) 

 

FORNECEDOR:  BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRE 

CNPJ: 32.477.067/0001-08  

CONTATO (telefone e e-mail): (51) 97396832 / BORBOFLORBRASIL@GMAIL.COM 

ITEM (NS):  2, 4, 6 e 7 

 

 SIM NÃO NA 

1. Extrato de declarações do COMPRASNET X   

2. Habilitação jurídica 

a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário  

   

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores  

X   

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício  

   

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
d.1) verificar condição do edital referente a outros documentos exigidos para o 
exercício da atividade licitada (ex.: alvará sanitário, licença ambiental etc) – 
especificar (incluir uma nova linha para cada exigência): 

   

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) X   
b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão 
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente 

X   

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente 

X   
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 SIM NÃO NA 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

X   

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante 

   

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da 
lei, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil (conforme Acórdão TCU 
1.999/2014) 

  X 

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova 
linha para cada exigência) 

  X 

 

a) Um ou mais atestado de capacidade técnica-operacional em nome da licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste a 
elaboração de serviços compatíveis com as parcelas mais relevantes do objeto da 
licitação, observadas as quantidades mínimas exigidas no edital 

  X 

b) Outros documentos – especificar (incluir uma nova linha para cada exigência)   X 

 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  

X   

c) SICAF E CADASTRO NÍVEL 1, a fim de verificar a composição societária das empresas 
e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 
8.666/93 

X   

 



Secretaria!Especial!de!Desburocratização,!Gestão!e!Governo!Digital

Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Ministério!da!Economia

Secretaria!de!Gestão

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 32.477.067/0001-08
Razão!Social: BORBOFLOR!BRASIL!COMERCIO!DE!VESTUARIO!E!PAPELARIA!EIRELI
Nome!Fantasia: BORBOFLOR
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 05/05/2021

Ocorrências!e!Impedimentos
Ocorrência: Nada!Consta
Impedimento!de!Licitar: Nada!Consta

Vínculo!com!"Serviço!Público": Nada!Consta
Ocorrências!Impeditivas!indiretas: Nada!Consta

Níveis!cadastrados:
Fornecedor!possui!alguma!pendência!no!Nível!de!Cadastramento!indicado.!Verifique!mais!informações!sobre!pendências

nas!funcionalidades!de!consulta.

I!-!Credenciamento!(Possui!Pendência)

II!-!Habilitação!Jurídica

Declaração
Declaramos!para!os!fins!previstos!na!Lei!nº!8.666,!de!1993,!conforme!documentação!registrada!no!SICAF,!que!a
situação!do!fornecedor!no!momento!é!a!seguinte:

Emitido!em:!10/05/2020!20:51 de
CPF:!538.105.115-87!!!!!!Nome:!CRISTIANA!MARIA!PAZ!LIMA!SOARES
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Ass:!____________________________________________________________________________________________



Secretaria!Especial!de!Desburocratização,!Gestão!e!Governo!Digital

Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Ministério!da!Economia

Secretaria!de!Gestão

Relatório!Nível!I!-!Credenciamento

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 32.477.067/0001-08
Razão!Social: BORBOFLOR!BRASIL!COMERCIO!DE!VESTUARIO!E!PAPELARIA!EIRELI
Nome!Fantasia: BORBOFLOR
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 05/05/2021

Dados!do!Nível
Situação!do!Nível: Cadastrado!-!Possui!pendência

Dados!do!Fornecedor
Porte!da!Empresa: Micro!Empresa
Inscrição!Estadual: Inscrição!Municipal:
Natureza!Jurídica: EMPRESA!INDIVIDUAL!DE!RESPONSABILIDADE!LIMITADA!(DE

NATUREZA!EMPRESÁRIA)
Capital!Social: R$!100.000,00 Data!de!Abertura!da!Empresa: 17/01/2019
CNAE!Primário: 4781-4/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DO!VESTUÁRIO!E

ACESSÓRIOS
CNAE!Secundário!1: 4751-2/01!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!ESPECIALIZADO!DE!EQUIPAMENTOS
CNAE!Secundário!2: 4752-1/00!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!ESPECIALIZADO!DE!EQUIPAMENTOS
CNAE!Secundário!3: 4761-0/03!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DE!PAPELARIA
CNAE!Secundário!4: 4763-6/01!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!BRINQUEDOS!E!ARTIGOS
CNAE!Secundário!5: 4782-2/01!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!CALÇADOS
CNAE!Secundário!6: 4782-2/02!-!COMÉRCIO!VAREJISTA!DE!ARTIGOS!DE!VIAGEM

Dados!para!Contato
CEP: 91.130-060
Endereço: RUA!ENGENHEIRO!SADI!CASTRO,!891!-!APT!408!BLOCO!B!-!SARANDI
Município!/!UF: Porto!Alegre!/!Rio!Grande!do!Sul
Telefone: (51)!97396832
Email: BORBOFLORBRASIL@GMAIL.COM

Dados!do!Responsável!pelo!Cadastro
110.795.887-36CPF:

Nome: SHAYANY!SILVA!DOS!SANTOS
Carteira!de!Identidade: 9133239807 Órgão!Expedidor: SSP/RS
Data!de!Expedição: 27/10/2016 Data!de!Nascimento: 03/03/1986
E-mail: shayany03@gmail.com

Emitido!em:!11/05/2020!09:09 de
CPF:!538.105.115-87!!!!!!Nome:!CRISTIANA!MARIA!PAZ!LIMA!SOARES

21



Relatório!Nível!I!-!Credenciamento

Sócios!/!Administradores
Dados!do!Sócio/Administrador!1

CPF: 110.795.887-36 Participação!Societária: 100,00%
Nome: SHAYANY!SILVA!DOS!SANTOS
Carteira!de!Identidade: 9133239807 Órgão!Expedidor: ssp!rs
Data!de!Expedição: 27/10/2016 Data!de!Nascimento: 03/03/1986
Filiação!Materna: MARIA!DA!GUIA!ANDRADE!DA!SILVA
Estado!Civil: Solteiro(a)

CEP: 91.110-250
Endereço: RECANTO!AUGUSTO!PORTO!ALEGRE,!86!-!APTO!201!-!SARANDI
Município!/!UF: Porto!Alegre!/!Rio!Grande!do!Sul
Telefone: (21)!85846530
Email: shayany03@gmail.com

Emitido!em:!11/05/2020!09:09 de
CPF:!538.105.115-87!!!!!!Nome:!CRISTIANA!MARIA!PAZ!LIMA!SOARES
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600415240 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

051

020

2244

PORTO ALEGRE

19 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

RSP1900173181

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5120449 em 26/08/2019 da Empresa BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI, Nire
43600415240 e protocolo 192936999 - 16/07/2019. Autenticação: 5634F983833DFFEEBA1668F6936D86C3F4FCB02B. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/293.699-9 e o
código de segurança JvDP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
Geral. pág. 1/7



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/293.699-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP1900173181

Data

16/07/2019

110.795.887-36 SHAYANY SILVA DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 MULTTI GRÁFICA EIRELI 

 

CNPJ: 32.477.067/0001-08                          NIRE: 43600415240 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada SHAYANY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, data de 
nascimento 03/03/1986, empresária, portador do CPF nº. 110.795.887-36 e da carteira de 
identidade nº.9133239807, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Sadi Castro nº. 891 Apartamento 408 Bloco B no Bairro Sarandi, município de 
Porto Alegre - RS – CEP 91.130-060, resolve Alterar a Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MULTTI GRÁFICA EIRELI, estabelecida na Rua 
Engenheiro Sadi Castro nº. 891 Apartamento 408 Bloco B no Bairro Sarandi, município de 
Porto Alegre - RS – CEP 91.130-060 registrada sob o NIRE 43600415240, inscrita no 
CNPJ 32.477.067/0001-08 resolve alterar seu ato constitutivo, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o nome empresarial para BORBOFLOR 
BRASIL COMERCIO DE VESTUÁRIO E PAPELARIA EIRELI. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado o objetivo social para comercio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios, comercio varejista de calcados e artigos de viagem, 
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comercio 
varejista de artigos de papelaria e comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUÁRIO E 

PAPELARIA EIRELI 
 

CNPJ: 32.477.067/0001-08                          NIRE: 43600415240 
 
SHAYANY SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, data de nascimento 03/03/1986, 
empresária, portador do CPF nº. 110.795.887-36 e da carteira de identidade nº.9133239807, 
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Sadi Castro nº. 891 
Apartamento 408 Bloco B no Bairro Sarandi, município de Porto Alegre - RS – CEP 
91.130-060, proprietária da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada  
BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUÁRIO E PAPELARIA EIRELI, 
estabelecida na Rua Engenheiro Sadi Castro nº. 891 Apartamento 408 Bloco B no Bairro 
Sarandi, município de Porto Alegre - RS – CEP 91.130-060 registrada sob o NIRE 
43600415240, inscrita no CNPJ 32.477.067/0001-08, resolve consolidar seu registro, o qual 
será regido pelas cláusulas e condições abaixo descritas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa tem o nome empresarial BORBOFLOR BRASIL 
COMERCIO DE VESTUÁRIO E PAPELARIA EIRELI. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital é no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
totalmente integralizados neste ato, em moeda corrente nacional. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5120449 em 26/08/2019 da Empresa BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI, Nire
43600415240 e protocolo 192936999 - 16/07/2019. Autenticação: 5634F983833DFFEEBA1668F6936D86C3F4FCB02B. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/293.699-9 e o
código de segurança JvDP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
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CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é o comercio varejista de artigos do vestuário 
e acessórios, comercio varejista de calcados e artigos de viagem, comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista de 
artigos de papelaria e comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 
 
CLAUSULA QUARTA: A presente empresa teve início de atividades em 03/01/2019 e 
seu prazo de duração é por prazo indeterminado. 

 
CLAUSULA QUINTA: A administração da empresa cabe ao titular SHAYANY SILVA 
DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de administrar os negócios empresariais, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. 

 
CLAUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros 
ou perdas apuradas. 

 
CLAUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o empresário 
deliberará sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

 
CLAUSULA OITAVA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 
empresa. 

 
CLAUSULA NONA: Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
CLAUSULA DÉCIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declaro, sob as penas da lei, que não participo de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro do município de PORTO 
ALEGRE/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
ato constitutivo. 
 

Porto Alegre, 01 de agosto de 2019 
SHAYANY SILVA DOS SANTOS 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO
GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/293.699-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP1900173181

Data

16/07/2019

110.795.887-36 SHAYANY SILVA DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves: 19310781068 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE
VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI, de nire 4360041524-0 e protocolado sob o número 19/293.699-9 em
16/07/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5120449, em 26/08/2019. O ato foi
deferido digitalmente pelo examinador Luis Valter Meirelles Barbosa. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves.
Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos
(http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

110.795.887-36 SHAYANY SILVA DOS SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

110.795.887-36 SHAYANY SILVA DOS SANTOS

Porto Alegre. Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5120449 em 26/08/2019 da Empresa BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI, Nire
43600415240 e protocolo 192936999 - 16/07/2019. Autenticação: 5634F983833DFFEEBA1668F6936D86C3F4FCB02B. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/293.699-9 e o
código de segurança JvDP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
Geral. pág. 6/7



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LUIS VALTER MEIRELLES BARBOSA349.294.440-04

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5120449 em 26/08/2019 da Empresa BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI, Nire
43600415240 e protocolo 192936999 - 16/07/2019. Autenticação: 5634F983833DFFEEBA1668F6936D86C3F4FCB02B. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 19/293.699-9 e o
código de segurança JvDP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2019 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
Geral. pág. 7/7







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: MULTTI GRAFICA EIRELI
CNPJ: 32.477.067/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:02:38 do dia 12/02/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/08/2019.

Código de controle da certidão: 035B.FFC1.F1AE.DC0A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ: 32.477.067/0001-08

MULTTI GRAF EIRELI

RUA ENG SADI CASTRO, 891, AP 408 BLOCO B
SARANDI, PORTO ALEGRE - RS

0013809631

Certificamos que, aos 27 dias do mês de AGOSTO do ano de 2019, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 25/10/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação:
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0023487121



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

05/08/2020Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  32.477.067/0001-08 e o código de
autenticidade 61C98D9B3F8C

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 30 de abril de 2020.

CNPJ:  32.477.067/0001-08

Certidão emitida em 07/05/2020 às 14:56:36, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
01/2019 e 04/2020.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.477.067/0001-08

Certidão nº: 10463701/2020

Expedição: 07/05/2020, às 15:23:09

Validade: 02/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

32.477.067/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

BORBOFLOR BRASIL COMERCIO DE VESTUARIO E PAPELARIA EIRELI, CNPJ
32477067000108, Endereço - R ENGENHEIRO SADI CASTRO,891-APT 408 BLOCO B-
PORTO ALEGRE/RS.

7 de Maio de 2020, às 15:47:05

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 373f52330500712243a29910642a4387



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/05/2020 às 20:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 32.477.067/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EB8.8BD7.5F4B.A727 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/05/2020 as 20:18:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/05/2020 às 14:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 110.795.887-36.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EB9.85E3.DF2E.B739 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/05/2020 as 14:05:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1













ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ: 32.477.067/0001-08

MULTTI GRAF EIRELI

RUA ENG SADI CASTRO, 891, AP 408 BLOCO B
SARANDI, PORTO ALEGRE - RS

0014914865

Certificamos que, aos 12 dias do mês de MAIO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 10/7/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação:
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0024666136


